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1. Enquadramento 

A Diretiva Quadro da Água (DQA), fortemente ligada às Diretivas e políticas ambientais da União 

Europeia para a conservação da natureza e biodiversidade, estabelece, no seu artigo 4.º, que os 

Estados-Membros deverão aplicar as medidas necessárias para proteger, melhorar e recuperar 

todas as massas de águas de superfície e evitar a sua deterioração, no sentido de que atinjam o 

Bom Estado, garantindo o cumprimento das normas e objetivos para as zonas protegidas. Nestas 

zonas incluem-se as designadas zonas de proteção de habitats ou de espécies, onde a 

manutenção ou a melhoria do estado da massa de água é um fator de garantia importante para 

a sua proteção.  

A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 (ENCNB 2030), 

identifica a proliferação das espécies exóticas que ameaçam os ecossistemas, habitats ou 

espécies como uma das principais ameaças à biodiversidade. Neste contexto, foi publicado o 

Decreto-Lei n.º 92/2019, de 10 de julho, que visa concretizar as medidas previstas na ENCNB 2030 

e assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) n.º 1143/2014 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, relativo à prevenção e gestão da 

introdução e propagação de espécies exóticas invasoras. Este Decreto-Lei estabelece no seu 

Anexo II, a Lista Nacional de Espécies Invasoras. Esta lista inclui diversas espécies aquáticas da 

flora e da fauna, bem como espécies da flora ripícolas. 

A Diretiva Quadro da Água (DQA) estabelece, no seu artigo 4.º “Objetivos Ambientais”, que os 

Estados-Membros deverão aplicar as medidas necessárias para proteger, melhorar e recuperar 

todas as massas de águas de superfície, e evitar a sua deterioração, no sentido de que atinjam o 

Bom Estado, garantindo o cumprimento das normas e objetivos para as zonas protegidas. Nestas 

zonas incluem-se as designadas zonas de proteção de habitats ou de espécies, onde a 

manutenção ou a melhoria do estado da massa de água é um fator de garantia importante para 

a sua proteção. A DQA está, assim, fortemente ligada às Diretivas e políticas ambientais da União 

Europeia para a conservação da natureza e biodiversidade, sendo que os objetivos das Diretivas 

relativas à conservação da natureza e biodiversidade devem ser integralmente considerados no 

planeamento e na gestão da água, estando em total consonância com os objetivos definidos para 

áreas classificadas. 

A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 (ENCNB 2030), que tem 

em consideração os compromissos assumidos no âmbito da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, o Plano Estratégico da Convenção sobre a Diversidade Biológica e 

a Estratégia da União Europeia para a Biodiversidade, assume três vértices estratégicos: 

 

i. Melhorar o estado de conservação do património natural;  

ii. Promover o reconhecimento do valor do património natural; 

iii. Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade, 

prosseguindo uma visão de longo prazo que estipula como meta alcançar o estancar da 

perda da biodiversidade nacional, aprofundando a sua conservação e utilização 

sustentável. 
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A ENCNB 2030 identifica a proliferação das espécies exóticas que ameaçam os ecossistemas, 

habitats ou espécies como uma das principais ameaças à biodiversidade, que afeta a prossecução 

dos objetivos definidos no vértice estratégico, designado como Eixo 1: “Melhorar o estado de 

conservação do património natural”. O Eixo 1 desta Estratégia estabelece as medidas que 

contribuem para o cumprimento do objetivo identificado na matriz estratégica como “1.4 — 

Reforçar a prevenção e controlo de espécies exóticas invasoras a nível nacional e no quadro da 

UE”, nomeadamente “Elaborar o Plano Nacional de Prevenção e Gestão Espécies Exóticas 

Invasoras (PNPGEEI)” e “Concretizar um sistema de prevenção, de alerta precoce e de resposta 

rápida à introdução e disseminação de espécies exóticas invasoras”. Neste contexto, foi 

publicado o Decreto-Lei n.º 92/2019, de 10 de julho, que revê o regime instituído pelo Decreto-

Lei n.º 565/99, de 21 de dezembro, que visa concretizar as medidas previstas na ENCNB 2030 e 

assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) n.º 1143/2014 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, relativo à prevenção e gestão da 

introdução e propagação de espécies exóticas invasoras. Este Decreto-Lei estabelece no seu 

Anexo II, a Lista Nacional de Espécies Invasoras. Esta lista inclui diversas espécies aquáticas da 

flora e da fauna, bem como espécies da flora ripícolas. 

Do disposto neste Decreto-Lei, salienta-se o artigo 28.º, que define o seguinte: 

“1 — As espécies constantes da Lista Nacional de Espécies Invasoras com ocorrência verificada 

no território nacional devem ser objeto de planos de ação nacionais ou locais com vista ao seu 

controlo, contenção ou erradicação.” 

“3 — Os planos de ação nacionais são promovidos pelas entidades competentes em razão da 

matéria, em articulação com o ICNF, I. P., e aprovados por Resolução do Conselho de Ministros.”  

“4 — Os planos de ação locais são promovidos por qualquer entidade pública ou privada com 

competência ou interesse na matéria, e aprovados pelo ICNF, I. P..” 

Neste contexto, o Fundo Ambiental, enquanto instrumento financeiro de apoio a políticas 

ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável e da conservação 

da biodiversidade, contribui para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e 

internacionais, financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para tal. 

Nos termos do Despacho n.º 1897/2021, de 15 de fevereiro, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2021, o Fundo Ambiental deverá apoiar projetos no âmbito 

da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, direcionados à prevenção e controlo de 

espécies exóticas invasoras aquáticas. 
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2. Aviso “Prevenção e controlo de espécies exóticas invasoras aquáticas e ripícolas” 

 

2.1. Objetivos gerais e específicos do Aviso  

É objetivo geral do presente Aviso apoiar projetos que visem o controlo, a contenção ou a 

erradicação de espécies exóticas invasoras aquáticas (fauna e flora) e ripícolas (flora), à escala 

da bacia, sub-bacia hidrográfica ou massa de água; no caso de Portugal Continental as espécies 

constam na Lista Nacional de Espécies Invasoras, que constitui o Anexo II do Decreto –Lei n.º 

92/2019, de 10 de julho; no caso das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira as espécies 

exóticas invasoras aquáticas (fauna e flora) e ripícolas (flora) constam do Anexo II do Decreto –

Lei n.º 92/2019, de 10 de julho, ou de diploma regional que proceda à respetiva adaptação. 

São objetivos específicos do presente Aviso apoiar: 

• A elaboração de propostas de planos de ação nacionais ou regionais (no caso das Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira) para o controlo, a contenção ou a erradicação de 

espécies exóticas invasoras aquáticas (fauna e flora) e ripícolas (flora), a submeter às 

entidades competentes em razão da matéria para serem promovidos, em articulação 

com o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF, I. P.), após a sua 

aprovação por Resolução do Conselho de Ministros; no caso das Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira, a elaboração de propostas de planos de ação regionais para o 

controlo, a contenção ou a erradicação de espécies exóticas invasoras aquáticas (fauna 

e flora) e ripícolas (flora), a submeter às autoridades regionais de conservação da 

natureza; 

• A elaboração e implementação de planos de ação locais para o controlo, a contenção ou 

a erradicação de espécies exóticas invasoras aquáticas (fauna e flora) e ripícolas (flora), 

à escala da bacia, sub-bacia hidrográfica ou massa de água, alicerçados no modelo 

definido pelo ICNF, I. P., para a elaboração destes planos de ação; 

• O desenvolvimento de ferramentas informáticas e de deteção remota para apoio ao 

controlo, monitorização, contenção ou erradicação de espécies exóticas invasoras 

aquáticas (fauna e flora) e ripícolas (flora); 

• A aquisição de equipamento para o controlo, a contenção ou a erradicação de espécies 

exóticas invasoras aquáticas (fauna e flora) e ripícolas (flora). 
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2.2. Tipologias 

São passíveis de apresentação de candidatura no âmbito do presente Aviso projetos que tenham 

como objetivos a elaboração de propostas de planos de ação nacionais ou regionais (no caso das 

Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira) e a elaboração e implementação de planos de 

ação locais, com vista ao controlo, à contenção ou à erradicação de espécies exóticas invasoras 

aquáticas e ripícolas, e/ou à aquisição de equipamento para proceder a esse controlo, contenção 

ou erradicação, bem como o desenvolvimento de ferramentas informáticas e de deteção remota 

para apoio ao seu controlo, monitorização, contenção ou erradicação. 

 

2.3. Âmbito Geográfico 

São elegíveis as candidaturas localizadas em Portugal continental e nas Regiões Autónomas 

dos Açores e da Madeira, que abranjam qualquer bacia, sub-bacia hidrográfica ou massa de 

água, ou o seu conjunto a nível nacional. 

 

2.4. Beneficiários 

São elegíveis como beneficiários, de acordo com o disposto no Despacho n.º 1897/2021, de 15 

de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2021: 

-  Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 

-  Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, I.P. 

-  Autoridades Regionais de Conservação da Natureza 

-  Comunidades Intermunicipais 

-  Municípios 

-  Instituições de Ensino Superior 

-  Centros de Investigação 

-  Outras entidades públicas 

 

Os beneficiários indicados no ponto anterior podem, caso o entendam, consorciar -se com as 

Associações de Regantes ou Beneficiários de Aproveitamentos Hidroagrícolas, os proprietários 

e agentes do setor privado e do setor empresarial do Estado, pessoas singulares ou coletivas, 

que detenham a seu cargo a gestão dos territórios onde os projetos serão desenvolvidos. 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima afeta ao presente Aviso é de € 1.00.000 (um milhão de euros). 
 
No caso de o projeto pretender dar resposta apenas ao primeiro objetivo específico, o 
financiamento é limitado a €50.000 (cinquenta mil euros), com uma taxa máxima de 
financiamento de 100%. Para os restantes casos, a taxa máxima de cofinanciamento é de 85%, 
com financiamento limitado a € 100.000 (cem mil euros) por projeto. 
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3. Divulgação 

O Aviso n.º 9678/2021, de 21 de maio de 2021, - “Prevenção e controlo de espécies exóticas 

invasoras aquáticas e ripícolas”, foi publicado no Diário da República n.º 99, 2ª série, de 21 de 

maio de 2021, e divulgado na Plataforma do Fundo Ambiental em www.fundoambiental.pt. 

 

4. Avaliação e Seleção das Candidaturas 
 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade dos beneficiários 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 30 de junho de 2021. Neste período foram 

submetidas na plataforma do Fundo Ambiental 16 candidaturas, com um investimento global de 

1.993.751,47 €.  

Concluído o prazo de submissão de candidaturas, iniciou-se o processo de verificação da boa 

instrução das mesmas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela 

Comissão de Avaliação. A Tabela 1 diz respeito às candidaturas excluídas e a Tabela 2 às 

candidaturas admitidas. Ambas as tabelas foram ordenadas por número de candidatura. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas excluídas da avaliação 

Nº de 
Candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Designação do beneficiário 

24 30/06/2021 10:51 Câmara Municipal de Oeiras 

49 30/06/2021 23:32 Câmara Municipal de Oeiras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Tabela 2 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

Nº de 
Candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Designação do beneficiário 

27 30/06/2021 15:21 Instituto Politécnico de Viana do Castelo 

28 30/06/2021 15:23 Município de Santarém 

29 30/06/2021 15:29 Comunidade Intermunicipal da CIM Cávado 

30 30/06/2021 15:31 Município de Cantanhede 

32 30/06/2021 16:32 Município de Idanha-a-Nova 

36 30/06/2021 17:17 Município de Oliveira do Hospital 

38 30/06/2021 17:22 Município de Proença-a-Nova 

39 30/06/2021 17:24 Município de Amarante 

40 30/06/2021 17:36 Município de Odemira 

42 30/06/2021 18:28 Município de Viana do Castelo 

44 30/06/2021 19:38 Agência Portuguesa do Ambiente 

45 30/06/2021 22:28 Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 

46 30/06/2021 22:30 Instituto Politécnico de Coimbra 

48 30/06/2021 23:27 Universidade do Algarve 

 

Após a admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação, seguindo-se o referencial 

de análise de mérito das candidaturas do Anexo III do Aviso n.º 9678/2021, de 21 de maio e 

apenso ao presente relatório.  

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 
para financiamento público, na Tabela 2 está representada a pontuação global que cada 
candidatura obteve.  
 

Tabela 3 – Pontuação global (PG) das candidaturas admitidas para avaliação 

N.º de 
Candidatura 

Designação da Entidade PG 

27 Instituto Politécnico de Viana do Castelo 5,00 

28 Município de Santarém 4,75 

29 Comunidade Intermunicipal da CIM Cávado 3,64 

30 Município de Cantanhede 4,49 

32 Município de Idanha-a-Nova 4,50 

36 Município de Oliveira do Hospital 4,31 

38 Município de Proença-a-Nova 4,95 

39 Município de Amarante 4,45 

40 Município de Odemira 3,53 

42 Município de Viana do Castelo 3,75 

44 Agência Portuguesa do Ambiente 5,00 

45 Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 5,00 

46 Instituto Politécnico de Coimbra 4,82 

48 Universidade do Algarve 4,42 
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4.2. Listagem de todas de candidaturas avaliadas, elegíveis e não elegíveis para 

financiamento 

 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação e para efeitos de aprovação para 

financiamento público, as candidaturas foram ordenadas por ordem decrescente de pontuação 

global (PG). 

Em caso de empate, de acordo com ponto 13.11 do Aviso, serão considerados, 

consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 

• Pontuação obtida no critério A - “Convergência com os objetivos do Aviso”; 

• Pontuação obtida no critério D - “Conceção, justificação e qualidade técnica da 

proposta”; 

• Pontuação obtida no critério C - “Plano de implementação do projeto”; 

• Pontuação obtida no critério B - “Inovação e Criatividade”; 

 

De acordo com o previsto no ponto 13.8 do Aviso n.º 9678/2021, de 21 de maio de 2021, são 

consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor de PT seja 

igual ou superior a 3. Com base neste fundamento, são apresentadas na Tabela 3 a lista de 

candidaturas elegíveis para financiamento. 

 

Tabela 4 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do 
valor de PG 

N.º de 
Candidatura 

Designação da Entidade PG 

27 Instituto Politécnico de Viana do Castelo 5,00 

44 Agência Portuguesa do Ambiente 5,00 

45 Comunidade Intermunicipal da Região de 
Coimbra 

5,00 

38 Município de Proença-a-Nova 4,95 

46 Instituto Politécnico de Coimbra 4,82 

28 Município de Santarém 4,75 

32 Município de Idanha-a-Nova 4,50 

30 Município de Cantanhede 4,49 

39 Município de Amarante 4,45 

48 Universidade do Algarve 4,42 

36 Município de Oliveira do Hospital 4,31 

42 Município de Viana do Castelo 3,75 

29 Comunidade Intermunicipal da CIM Cávado 3,64 

40 Município de Odemira 3,53 
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4.3. Candidaturas aprovadas para financiamento 

 

Como consta no Aviso n.º 9678/2021, de 21 de maio, mais concretamente nos pontos 8.1 e 8.2, 

a dotação máxima é de € 1.000.000 (um milhão de euros). No caso de a candidatura responder 

apenas ao objetivo específico 2.1.1, o financiamento é limitado a € 50.000 (cinquenta mil euros), 

com uma taxa máxima de financiamento de 100%. Para os restantes casos, o financiamento é 

limitado a € 100.000 (cem mil euros) por candidatura, incidindo sobre o total das despesas 

elegíveis. 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 4 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar, e na Tabela 5 a lista das 

candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento. 

 

Tabela 5 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

N.º de 
Candidatura 

Designação da Entidade 
Valor global do 

projeto (€) 
Valor a financiar (€) 

27 Instituto Politécnico de Viana do Castelo  84 700,00 €  71 995,00 € 

44 Agência Portuguesa do Ambiente  135 915,00 €  100 000,00 € 

45 Comunidade Intermunicipal da Região de 
Coimbra 

 99 591,00 €  84 652,35 € 

38 Município de Proença-a-Nova  117 912,17 €  100 000,00 € 

46 Instituto Politécnico de Coimbra  117 582,22 €  99 944,89 € 

28 Município de Santarém  155 248,00 €  100 000,00 € 

32 Município de Idanha-a-Nova  99 352,61 €  84 449,72 € 

30 Município de Cantanhede  129 978,00 €  100 000,00 € 

39 Município de Amarante  67 528,09 €  57 398,88 € 

48 Universidade do Algarve  49 999,10 €  42 499,24 € 

36 Município de Oliveira do Hospital  112 555,00 €  95 671,75 € 

42 Município de Viana do Castelo 15 552,84 13 219,91 € 

29 Comunidade Intermunicipal da CIM Cávado  117 000,00 €  50 168,27 € 

Total a Financiar (€) 1 000 000,00 € 

 

 

Tabela 6 - Lista das candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento 

N.º de 
Candidatura 

Designação da Entidade 
Valor global do 

projeto (€) 
Valor solicitado para 

financiamento (€) 

40 Município de Odemira 32 500,00 €  32 500,00 € 
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4.4. Audiência prévia de interessados 

 

Tendo sido divulgado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas admitidas 

e não admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o mesmo foi 

submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), tendo as pronúncias sido efetuadas por escrito. 

A audiência prévia decorreu por dez dias úteis, entre 02-09-2020 e 16-09-2020, tendo sido 

submetidas no separador do Aviso na Plataforma do Fundo Ambiental, as pronúncias de 3 

candidatos, conforme listagem abaixo: 

• Candidatura 24 – Câmara Municipal de Oeiras 

• Candidatura 44 - Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 

• Candidatura 49 - Câmara Municipal de Oeiras 

A transcrição integral das pronúncias apresentadas pelos candidatos consta do Anexo III ao 

presente relatório. 

Na sequência da apreciação e análises das pronúncias, o Fundo Ambiental tomou as seguintes 

posições relativamente aos argumentos proferidos nas pronúncias, as quais se apresentam nos 

pontos que seguem. 

Candidatura 24 – Câmara Municipal de Oeiras 

Após análise detalhada do documento de pronúncia relativo à candidatura 24 – Câmara 

Municipal de Oeiras, reitera-se que a mesma não está de acordo com o estipulado no ponto 

9.2.4 do Aviso, uma vez que é condição de elegibilidade "Ser submetida uma única candidatura 

por bacia, sub-bacia hidrográfica ou massa de água (conforme definido no ponto 4 do Aviso)".  

O beneficiário em questão submeteu duas candidaturas (nº 24 e nº 49), pelo que se mantém a 

decisão de exclusão de ambas as candidaturas. Mais se informa que o Fundo Ambiental 

respondeu a todas as questões suscitadas pelo candidato, mantendo registo das respostas 

enviadas. 

Candidatura 49 – Câmara Municipal de Oeiras 

Após análise detalhada do documento de pronúncia relativo à candidatura 24 – Câmara 

Municipal de Oeiras, reitera-se que a mesma não está de acordo com o estipulado no ponto 

9.2.4 do Aviso, uma vez que é condição de elegibilidade "Ser submetida uma única candidatura 

por bacia, sub-bacia hidrográfica ou massa de água (conforme definido no ponto 4 do Aviso)".  

O beneficiário em questão submeteu duas candidaturas (nº 24 e nº 49), pelo que se mantém a 

decisão de exclusão de ambas as candidaturas. Mais se informa que o Fundo Ambiental 

respondeu a todas as questões suscitadas pelo candidato, mantendo registo das respostas 

enviadas. 
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5. Considerações Finais 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, entre o dia 21 de maio de 2021 até às 23:59 do dia 30 de junho de 2021.  

Neste período foram submetidas 16 candidaturas ao Aviso n.º 9678/2021 de 21 de maio. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 

Avaliação, sendo que das 16 candidaturas, 2 foram excluídas por não cumprirem o ponto 9.2.4 

do Aviso e 14 foram admitidas e avaliadas pela Comissão de Avaliação. 

Como resultado da avaliação, constata-se que as 14 candidaturas admitidas são consideradas 

elegíveis para atribuição de financiamento pelo facto de o valor Global de Pontuação ser igual ou 

superior a 3, conforme estabelecido no ponto 13.8 do Aviso. 

Das 14 candidaturas elegíveis, 13 poderão ser financiadas, prevendo-se para a globalidade deste 

Aviso, um financiamento de 1 000 000 € (um milhão de euros) pelo Fundo Ambiental. 

A restante 1 candidatura não poderá ser financiada por se ter esgotado a dotação prevista no 

Aviso. 

Nos termos do disposto no artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

foi realizada audiência prévia de interessados durante a qual foram apresentadas 3 pronúncias.  

Assim, após a audiência de interessados e dado que as pronúncias submetidas não fizeram 

alterar a posição na lista de candidatura aprovadas para financiamento e valor a financiar, são 

financiadas pelo Fundo Ambiental, 13 candidaturas, prevendo-se um financiamento no valor 

total de 1 000 000€ (um milhão de euros) 

O presente Relatório de Avaliação Final, fica disponível no sítio do Fundo Ambiental na internet, 

em www.fundoambiental.pt .  

 

 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

Alexandra Carvalho 

  

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 9678/2021, de 21 de maio de 2021 - “Prevenção e controlo de espécies exóticas 

invasoras aquáticas a ripícolas” 
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ANEXO II 
Cálculo da pontuação total de candidaturas 

Resultados do cálculo da pontuação global (PG) 
Pontuação Global = [A × 0,40 + B × 0,15 + C × 0,20 + D × 0,25] + Majoração (se aplicável) 

 

N.º  Entidade Majoração A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D3 D4 D5 D PG Estado 

27 Instituto Politécnico de Viana do Castelo Não 5 5 5 5,00 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 5,00 Elegível 

44 Agência Portuguesa do Ambiente Sim 5 5 5 5,00 5 3 3,60 5 5 5 5 5 5,00 5,00 Elegível 

45 
Comunidade Intermunicipal da Região de 
Coimbra 

Sim 
5 5 5 5,00 5 3 3,60 5 5 5 5 5 5,00 5,00 Elegível 

38 Município de Proença-a-Nova Sim 5 5 5 5,00 5 3 3,60 5 3 5 5 5 4,70 4,95 Elegível 

46 Instituto Politécnico de Coimbra Não 5 3 5 3,80 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 4,82 Elegível 

28 Município de Santarém Não 5 3 5 3,80 5 5 5,00 5 5 5 5 3 4,70 4,75 Elegível 

32 Município de Idanha-a-Nova Sim 3 5 5 5,00 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 4,50 Elegível 

30 Município de Cantanhede Sim 5 3 5 3,80 5 3 3,60 3 3 5 5 3 3,60 4,49 Elegível 

39 Município de Amarante Sim 5 3 5 3,80 3 3 3,00 3 5 5 5 3 3,90 4,45 Elegível 

48 Universidade do Algarve Sim 5 3 5 3,80 5 3 3,60 3 3 3 5 3 3,30 4,42 Elegível 

36 Município de Oliveira do Hospital Sim 5 3 5 3,80 2 3 2,70 3 3 5 5 3 3,60 4,31 Elegível 

42 Município de Viana do Castelo Sim 5 2 3 2,40 2 2 2,00 2 3 3 5 2 2,75 3,75 Elegível 

29 Comunidade Intermunicipal da CIM Cávado Não 4 3 5 3,80 5 3 3,60 3 3 3 3 3 3,00 3,64 Elegível 

40 Município de Odemira Sim 4 2 5 3,20 2 2 2,00 3 2 3 5 2 3,00 3,53 Elegível* 

 

*Sem Financiamento, por se ter esgotado a dotação do Aviso. 
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Anexo III 
Transcrição das pronúncias 

Candidatura 24 – Câmara Municipal de Oeiras 

“Exmos. Srs. 

O Município de Oeiras, na qualidade de beneficiário das candidaturas nº 24 e 49 ao Aviso n.º 9678/2021 

vem, por este meio, apresentar o seu recurso da decisão de exclusão das duas candidaturas, proferida 

por V. Exas. no relatório de audiência prévia de interessados da Avaliação Preliminar enviada no dia 

02/09/2021. 

Entre os meses de maio e junho, foram preparadas e elaboradas candidaturas para serem apresentadas 

aos diversos avisos do Fundo Ambiental. As mesmas implicaram a afetação de recursos humanos técnicos 

para compilação precisa de todos os dados solicitados nos vários pontos do Aviso. 

No que se refere ao ponto 9.2.4 do Aviso em questão, o mesmo refere "Ser submetida uma única 

candidatura por bacia, sub -bacia hidrográfica ou massa de água (conforme definido no ponto 4. do 

Aviso)".  

Este ponto levantou-nos algumas dúvidas e colocamos as mesmas pelo endereço 

geral@fundoambiental.pt no dia 29 de junho pelas 03:53 (mail em anexo).  

Não recebemos qualquer resposta à nossa missiva pelo que internamente decidimos apresentar uma 

primeira candidatura que foi submetida no dia 30 de junho pelas 10:51 com o número 24. 

Considerando que a candidatura número 49 se centra num projeto no qual o Município de Oeiras tem 

uma parceria de há mais de uma década com o ICNF, IP, informamos esta entidade de que a submissão 

de uma segunda candidatura, e dada a ausência de resposta ao pedido de esclarecimentos pelo Fundo 

Ambiental, seria colocada de parte. 

O ICNF, IP, no dia 30 de junho, e já após a submissão da nossa candidatura número 24, informou-nos que 

foi consultado pelo Fundo Ambiental, mais concretamente pelo Gabinete da Secretaria de Estado da 

Conservação da Natureza, das Florestas e do Ordenamento do Território no dia 29 de junho, na sequência 

do nosso pedido de esclarecimentos e que a posição desta entidade era a seguinte: 

A exigência expressa no ponto 9.2.4 se destinava a garantir que não seriam aceites candidaturas dirigidas 

à mesma espécie ou grupo de espécies exóticas invasoras, de forma a evitar duplicação de ações ou 

descoordenação de projetos. O ICNF, IP informou ainda a Secretaria de Estado de que o Município de 

Oeiras apresentou dois pedidos de parecer prévio relativos a duas espécies exóticas invasoras, uma 

aquática, da fauna, e outra ripícola, da flora, para as quais as abordagens e as ações de controlo são 

bastante distintas, justificando plenamente a apresentação de duas candidaturas individualizadas, razão 

pela qual na fase de emissão dos pareceres prévios (ambos em anexo), não ter surgido nenhuma 

recomendação desta entidade para a elaboração de uma candidatura única.  

Baseados nestas informações, da entidade mais especializada e credenciada para análise deste tipo de 

projetos, o ICNF, IP, e sendo a mesma igualmente parceira de longa data no projeto, procedemos à 

submissão da segunda candidatura no dia 30 de junho pelas 23:32. 
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Com base no exposto, somos a manifestar a nossa surpresa com a exclusão com que V. Exas. classificaram 

as nossas candidaturas e acresce o facto de no dia 19 de julho, quase 3 semanas após submissão das 

candidaturas, terem sido solicitados elementos adicionais para análise da candidatura nº24, não tendo 

sido mencionado o ponto 9.2.4 como sendo um ponto não atendido ou por atender por este ou outro 

projeto nosso! 

Agradecemos assim a inclusão das nossas duas candidaturas no processo de avaliação e publicação de 

nova lista graduada dos projetos submetidos.  

Estamos, como sempre, ao dispor de qualquer esclarecimento adicional  

Com os melhores cumprimentos" 

 

Candidatura 44 – Agência Portuguesa do Ambiente 

“Nos termos do disposto no artigo 122.º do Código do Procedimento Administrativo, vem a Agência 

Portuguesa do Ambiente, I.P. comunicar que concorda inteiramente com o teor do Relatório de Avaliação 

Preliminar e respetivas Tabelas de Avaliação de Mérito, não tendo qualquer consideração a fazer perante 

a pontuação atribuída à candidatura apresentada por este organismo.” 

 

Candidatura 49 – Câmara Municipal de Oeiras 

“Exmos. Srs. 

O Município de Oeiras, na qualidade de beneficiário das candidaturas nº 24 e 49 ao Aviso n.º 9678/2021 

vem, por este meio, apresentar o seu recurso da decisão de exclusão das duas candidaturas, proferida 

por V. Exas. no relatório de audiência prévia de interessados da Avaliação Preliminar enviada no dia 

02/09/2021. 

Entre os meses de maio e junho, foram preparadas e elaboradas candidaturas para serem apresentadas 

aos diversos avisos do Fundo Ambiental. As mesmas implicaram a afetação de recursos humanos técnicos 

para compilação precisa de todos os dados solicitados nos vários pontos do Aviso. 

No que se refere ao ponto 9.2.4 do Aviso em questão, o mesmo refere "Ser submetida uma única 

candidatura por bacia, sub -bacia hidrográfica ou massa de água (conforme definido no ponto 4. do 

Aviso)".  

Este ponto levantou-nos algumas dúvidas e colocamos as mesmas pelo endereço 

geral@fundoambiental.pt no dia 29 de junho pelas 03:53 (mail em anexo).  

Não recebemos qualquer resposta à nossa missiva pelo que internamente decidimos apresentar uma 

primeira candidatura que foi submetida no dia 30 de junho pelas 10:51 com o número 24. 

Considerando que a candidatura número 49 se centra num projeto no qual o Município de Oeiras tem 

uma parceria de há mais de uma década com o ICNF, IP, informamos esta entidade de que a submissão 

de uma segunda candidatura, e dada a ausência de resposta ao pedido de esclarecimentos pelo Fundo 

Ambiental, seria colocada de parte. 
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O ICNF, IP, no dia 30 de junho, e já após a submissão da nossa candidatura número 24, informou-nos que 

foi consultado pelo Fundo Ambiental, mais concretamente pelo Gabinete da Secretaria de Estado da 

Conservação da Natureza, das Florestas e do Ordenamento do Território no dia 29 de junho, na sequência 

do nosso pedido de esclarecimentos e que a posição desta entidade era a seguinte: 

A exigência expressa no ponto 9.2.4 se destinava a garantir que não seriam aceites candidaturas dirigidas 

à mesma espécie ou grupo de espécies exóticas invasoras, de forma a evitar duplicação de ações ou 

descoordenação de projetos. O ICNF, IP informou ainda a Secretaria de Estado de que o Município de 

Oeiras apresentou dois pedidos de parecer prévio relativos a duas espécies exóticas invasoras, uma 

aquática, da fauna, e outra ripícola, da flora, para as quais as abordagens e as ações de controlo são 

bastante distintas, justificando plenamente a apresentação de duas candidaturas individualizadas, razão 

pela qual na fase de emissão dos pareceres prévios (ambos em anexo), não ter surgido nenhuma 

recomendação desta entidade para a elaboração de uma candidatura única.  

Baseados nestas informações, da entidade mais especializada e credenciada para análise deste tipo de 

projetos, o ICNF, IP, e sendo a mesma igualmente parceira de longa data no projeto, procedemos à 

submissão da segunda candidatura no dia 30 de junho pelas 23:32. 

Com base no exposto, somos a manifestar a nossa surpresa com a exclusão com que V. Exas. classificaram 

as nossas candidaturas e acresce o facto de no dia 19 de julho, quase 3 semanas após submissão das 

candidaturas, terem sido solicitados elementos adicionais para análise da candidatura nº24, não tendo 

sido mencionado o ponto 9.2.4 como sendo um ponto não atendido ou por atender por este ou outro 

projeto nosso! 

Agradecemos assim a inclusão das nossas duas candidaturas no processo de avaliação e publicação de 

nova lista graduada dos projetos submetidos.  

Estamos, como sempre, ao dispor de qualquer esclarecimento adicional  

Com os melhores cumprimentos  

Resumo cronológico  

26 Junho – Parecer do ICNF (em anexo) 

26 Junho – Parecer do ICNF (em anexo) 

29 Junho – Pedido de esclarecimentos do Município de Oeiras ao Fundo Ambiental (Mail em anexo)  

30 Junho – 10:51 Submissão da candidatura nº 24  

30 Junho – MO informa ICNF da não submissão de uma segunda candidatura e ICNF informa MO de que 

prestou esclarecimentos à SG com parecer positivo à submissão das duas.  

30 Junho – 23.32 Submissão da candidatura nº 49  

19 Julho – Pedido de elementos adicionais - candidatura nº 24 (em anexo)” 
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